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RESUMO EXPANDIDO 

Introdução: as relações de trabalho sempre estiveram em constante 

transformação. O papel do direito, para continuar exercendo sua função, não 

pode ser outro senão o de conseguir adequar-se às novas condições materiais. 

A Quarta Revolução Industrial e a sharing economy trazem novas realidades 

para o direito do trabalho que desafiam sua forma tradicional de ser. Nesse 

cenário, justifica-se a pesquisa sobre o trabalho exercido pelos motoristas de 

aplicativo, pois ele demanda novas respostas do direito. Objetivo: verificar a 

hipótese de que os motoristas de aplicativo podem ser empregados 

intermitentes. 

Metodologia: a pesquisa se utiliza do método dedutivo a partir dos requisitos 

fático-jurídicos da relação de emprego na modalidade de trabalho intermitente, 

verificando que aspectos da realidade do motorista de aplicativo são válidos para 

tal configuração. A pesquisa também faz uma análise de documentos legais, 

como a Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente após a Reforma 

Trabalhista de 2017 (Lei nº 13.467/2017) e do parecer ao seu projeto de lei. Em 

seguida, passa por um levantamento bibliográfico para revisão de literatura da 
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dogmática trabalhista brasileira e para pesquisa jurisprudencial sobre casos 

recentes envolvendo litígios entre Uber e motorista parceiro. 

Resultados e discussão: A “uberização”, considerada aqui como exercício do 

trabalho por plataformas digitais, faz parte de uma tendência que hoje pode ser 

associada ao que se chama de “Quarta Revolução Industrial” (cf. SCHWAB, 

2016). Entende-se, aqui, que o esforço de entender o trabalho de motoristas por 

aplicativo, no Brasil, não tem como deixar de também enfrentar sua 

caracterização como trabalho intermitente, o que parece desafiar, em alguma 

medida, os requisitos gerais da relação de emprego estabelecidos pela CLT. A 

Reforma Trabalhista de 2017 (Lei nº 13.467/2017) trouxe esse regime de 

trabalho ao acrescentar na CLT o arts. 443, §3º, e 452-A. A grande característica 

que gera discussão na dogmática trabalhista é a falta de pagamento enquanto 

não houver efetiva prestação de serviços. Porém, esse é um debate que não 

importa no momento, porque a proposição de o trabalho em plataforma digital 

ser considerado vínculo de emprego intermitente ainda precisa ser pacificada 

para, após, discutir a possibilidade jurídica de remuneração em momentos 

ociosos do trabalhador. Enquanto alguns procuram as características do vínculo 

de emprego do trabalho uberizado nas normas gerais e tradicionais da CLT, 

parece ser mais útil e promissor enfrentá-lo como emprego na modalidade de 

contrato de trabalho intermitente. Uma forma de se afastar essa discussão seria 

com a adesão dogmática e jurisprudência trabalhistas ao reconhecimento de 

vínculo de emprego na modalidade de trabalho intermitente. É essa a proposta 

que se faz aqui. Continuar insistindo no modelo tradicional dos arts. 2º e 3º da 

CLT para dar conta de uma relação de trabalho que tem em sua natureza a 

flexibilidade da sharing economy não tem permitido segurança jurídica até o 

presente momento, porque a margem de discussão dogmática no 

preenchimento dos requisitos ainda está muito grande, gerando várias 

divergências. A proposta aqui é, então, tratar o trabalho flexível com as normas 

de trabalho flexível. Por isso, o vínculo de emprego na modalidade de trabalho 

intermitente se mostra profícuo. Como disse o Deputado Federal Rogério 

Marinho, relator do Projeto de Lei nº 6.787/2016, que resultou na Lei nº 

13.467/2017, “é hora de disciplinarmos na CLT as novas modalidades de 

contratação decorrentes das inovações tecnológicas e suas consequências, tais 



como o contrato de trabalho intermitente e o teletrabalho” (BRASIL, 2017, p. 21). 

Ao justificar as alterações legislativas referentes ao trabalho intermitente, o 

relator pretendeu incluir situações de “subemprego” que não eram reconhecidas 

pela ordem jurídica trabalhista. Apresentados o contexto produtivo aliado à 

tecnologia e as formas legais de se desenvolver o trabalho intermitente, resta 

entender como o serviço prestado por motoristas de aplicativo, dos quais são 

exemplos aqueles que trabalham na plataforma da Uber, podem ser 

considerados trabalhadores intermitentes. O trabalho intermitente tem como 

característica legal a não continuidade, segundo o art. 443, §3º, da CLT. Não há 

uma expectativa de ser sempre chamado ao serviço, porque isso é decisão do 

empregador. Ele escolherá quando o trabalho precisará ser prestado. Essa 

situação consegue ser observada também no caso dos motoristas de aplicativo. 

Afinal, é o algoritmo que decide o momento de chamar o trabalhador para realizar 

um serviço. Trata-se de um processo automatizado de união entre demanda de 

serviço pelo cliente e o trabalhador prestador desse serviço. Como se depreende 

das regras do art. 452-A, §§1º a 4º, CLT, existe uma proposta de serviço feita 

pelo empregador e uma possível aceitação pelo trabalhador. No caso dos 

motoristas, isso já acontece pelo próprio aplicativo de forma automatizada. A 

Uber, por exemplo, notifica o trabalhador de que há um cliente precisando de 

transporte, informa os detalhes da corrida e o preço da prestação do serviço. Em 

seguida, o motorista decide se aceita a proposta ou não. Os referidos 

dispositivos trazem prazos para se realizar a oferta e para ela ser aceita. Por fim, 

existe uma situação que é pouco tratada pela literatura e que diz respeito à 

“greve” realizada por tais motoristas. Em termos gerais, greve é a paralização de 

serviço até que seja atendida determinada reivindicação. Acontece que, quando 

há uma prática coletiva de recusa de determinadas corridas, o preço costuma 

subir, segundo a dinâmica do algoritmo. Independentemente do nome que isso 

receba, acaba exercendo a mesma função que uma verdadeira greve, porque 

há paralização do trabalho até que a remuneração seja aumentada. A Uber, por 

exemplo, sabe que perde receita com esse tipo de prática. Por essa razão, ela 

mede a “taxa de aceitação” do motorista e pune aqueles que não a cumprirem, 

pois, segundo ela, “o abuso do recurso de cancelamento de viagens configura 

mau uso da plataforma” (UBER, 2022). Se essa punição ocorresse em outras 

situações mais tradicionais de emprego, seria uníssono na dogmática que tal 



hipótese configuraria frustração ao movimento grevista ou conduta antigrevista. 

Por que não tão claro quando se trata do trabalho “uberizado”? 

Considerações finais: Foi possível observar que o trabalho “uberizado” faz 

parte de uma realidade de flexibilização e desregulamentação das relações de 

trabalho, típico do toyotismo e da sharing economy. Enquanto o presente estudo 

se dedicou à realidade dos motoristas de aplicativo, nada impede que esse 

mesmo contexto seja considerado para a observação de outras modalidades 

flexíveis de prestação de serviço. Depois dessa descrição de conjuntura social, 

jurídica e econômica, a pesquisa se dedicou à verificação dos requisitos fático-

jurídicos do vínculo de trabalho intermitente em comparação com os do vínculo 

de emprego tradicional. Foi possível destacar os critérios legais do vínculo 

intermitente e sua utilidade para o trabalho de motoristas de aplicativo. Por fim, 

em último momento, a pesquisa entende que a tais trabalhadores são aplicáveis 

as normas do trabalho intermitente, porque seus requisitos encaixam-se quando 

verificada a realidade dos fatos de tal categoria. A subordinação, principal 

requisito, foi identificada na relação entre empregado e algoritmo, permitindo que 

seja hipótese de vínculo de emprego, mas na modalidade de trabalho 

intermitente. 

Grupo de Trabalho a ser submetido: GT5 – Acesso à Justiça, Jurisdição e 

Novas Tecnologias 

Financiamento: O presente trabalho foi realizado com apoio da Cactvs 

Instituição de Pagamentos S. A. e da Cactvs Educa – Bolsas de Mestrado e 
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